LEI Nº2090 DE 02 DE JUNHO DE 1998

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER GASTOS COM IMPLANTAÇÃO DO PROJETO PLANTAS MEDICINAIS – FARMÁCIA VIVA.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

   

              FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer gastos no valor de R$ 1.700,00 (Hum mil e setecentos reais), com a implantação do Projeto Plantas Medicinais – Farmácia Viva.

Parágrafo Único. Os gastos descritos no “Caput” deste artigo serão repassados para a Universidade do Vale do Sinos – UNISINOS, entidade responsável pela Implantação do Projeto nos Municípios.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, 3.1.3.2, Outros Serviços e Encargos – Projeto 2015.

Art. 3º O presente repasse de verba está sujeito a prestação de contas até o final do presente exercício.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 02 de junho de 1998.
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